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PROJETO DE LEI nº  de 2023 

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP) 

 

 

Altera a Lei nº 6.015, de 1973 

(Lei de Registros Públicos) 

para dispor sobre o assento de 

óbito. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 6.015, de 1973 (Lei de Registros Públicos) para dispor sobre o 

assento de óbito. 

 

Art. 2º. A Lei nº 6.015, de 1973 passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo, 

renumerando o parágrafo único: 

 

“Art. 80……………. 

 

§1º Na impossibilidade do declarante cumprir o disposto 

nos itens de 1 a 12, o oficial de registro civil deverá 

proceder à consulta de referências cruzadas nos bancos de 

dados civis constituídos por órgãos públicos. 

 

§2º. O oficial de registro civil comunicará o óbito à 

Receita Federal e à Secretaria de Segurança Pública da 
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unidade da Federação que tenha emitido a cédula de 

identidade, exceto se, em razão da idade do falecido, essa 

informação for manifestamente desnecessária. (NR) 

 

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

  

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (UNIÃO-SP) 

 

 

Justificação 

 

  O presente projeto de lei tem como objetivo facilitar o registro de óbito. Pela atual 

redação, o registro não é lavrado quando o declarante não dá ao oficial de registro civil 

algumas informações sobre o falecido, com o fim de evitar fraudes. 

  Nos termos do projeto, o oficial de registro civil deverá diligenciar, por meio 

eletrônico, para encontrar as informações faltantes e, com isso, lavrar o registro de óbito. O 

registro só não poderá ser lavrado se as informações não forem encontradas. 

 Com isso, pretendemos facilitar o registro de óbito e impedir que as pessoas que vão 

registrar o óbito de um familiar – que já estão, obviamente, passando por um momento difícil 

– tenham o constrangimento de ter o registro negado. 

 Pedimos aos eminentes pares a aprovação deste PL.   

Sala das Sessões, (data) 
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